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MUNICÍPIO DE
BARRA DO TURVO
GOVERNO


PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO N° 02/2026

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA


VICTOR MARUYAMA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, nos autos do processo seletivo de credenciamento em epígrafe, destinado ao provimento temporário do cargo público de Cuidador de Idoso, torna pública lista de classificação provisória, nos seguintes termos:
[bookmark: _Hlk210657399]
1) João Aparecido Luiz: 07 (sete) pontos
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Tempo de atuação na profissão 
(público ou privado)
	07



2) Marcela Fonseca Machado Vieira Silva de Ramos: 03 (três) pontos 
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Tempo de atuação na profissão 
(público ou privado)
	03


Critério de desempate: Com maior número de filhos menores de 6 anos ou incapazes

3) Tereza Cordeiro dos Santos: 03 (três) pontos
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Tempo de atuação na profissão 
(público ou privado)
	03



4) Wellen Jéssica Maciel Dias Damaceno: 02 (dois) pontos
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Tempo de atuação na profissão 
(público ou privado)
	02





CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

· Alan Barbosa Dias – candidato não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Angélica dos Santos - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Edisleia Lais Novais – candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Guiomar Rodrigues Machado - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Jaine Kevelin da Silva Vale - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Jéssica Fernanda Alcântara Santos - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Maria Eugenia da Silva Régio - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Mariângela Bandeira de Lima  - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Michele dos Santos Petena - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Neili Aparecida Cordeiro de Miranda Motta - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Raildan Walter - candidata não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.
· Vagner de Lima Monteiro de Pinho Campos - candidato não apresentou tempo de atuação suficiente conforme Edital.

Ante o exposto, fica aberto prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos acerca da presente classificação provisória. 
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